ADM 2017 - 2020
TRABALHANDO PARA MELHORAR SUA VIDA

LEI COMPLEMENTAR N° 008/19, DE 14 DE AGOSTO DE 2019

“‘Altera o item n° 17 e os subitens, a partir do 17.7, da Lei
Complementar n® 005/18, de 14 de dezembro de 2018”.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAGCU, Estado de Goias, por seus Vereadores, APROVA, e eu,
PREFEITA MUNICIPAL, no uso das atribuicdes conferidas peia Lei Orgénica do Municipio,
SANCIONO a seguinte LEI MUNICIPAL:

Art. 1°. Ficam alterados o item n° 17 e os subitens, a ﬁalﬂr do “17.7”, do Anexo |, da Lei
Complementar n® 005/18, de 14 de dezembro de 2018, que passam a vigorar com as
seguintes redagées:
ANEXO | (Item 17, subitens 17.7 e seguintes).
(Tabela para cobranga do ISSQN — Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza)

Grupo | Item | Subitem Discriminacao Percentual
do Valor da
Receita
Bruta
02 Regime de tributagéo variavel
17 Servigos de apoio técnico, administrativo, juridico,
contabil, comercial e congéneres
17.07 |[(VETADO) 5%
17.08 | Franquia (franchising) 5%
17.09 |Pericias, laudos, exames técnicos e analises 3%
técnicas
17.10 |Planejamento, organizagdo e administragéo de 5%
feiras, exposicdes, congressos e congéneres
17.11 | Organizagao de festas e recepgdes; bufé (exceto o 5%

fornecimento de alimentagdo e bebidas, que fica
sujeito ao ICMS

17.12 |Administragdo em geral, inclusive de bens e 5%
negécios de terceiros
17.13 |Leildo e congéneres 5%
17.14 | Advocacia 5%
17.15 | Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridico 5%
17.16 | Auditoria 5%
17.17 | Analise de Organizagéo e Métodos 5%
17.18 | Atuéria e célculos técnicos de qualquer natureza 5%
17.19 |Contabilidade, inclusive servigos técnicos e 5%
auxiliares
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17.20 | Consultoria e assessoria econémica ou financeira 5%
17.21 | Estatistica 5%
17.22 | Cobranca em geral 5%
17.23 |Assessoria, analise, avaliagdao, atendimento, 5%

consulta, cadastro, selegdo, gerenciamento de
informagdes, administragdo de contas a receber
ou a pagar e em geral, relacionados a operagdes
de faturizagéo (factoring)

17.24 |Apresentagcdo de palestras, conferéncias, 2%
seminarios e congéneres
17.25 |Insergdo de textos, desenhos e outros materiais de 2%

propaganda e publicidade, em qualquer meio
(exceto em livros, jornais, periédicos e nas
modalidades de servigcos de radiodifusdo sonora e
de sons e imagens de recepc¢éo livre e gratuita)

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicag3o, ficando revogadas as disposigbes
em contrario. :

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CACU, Estado de G.oiés,_ aos 14 dias do més de
agosto de 2019.

JDIA LEMOS OLIVEIRA
Prefeita Municipal
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